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Prefeitura Munici11al da Estancla Balnúria lle •llllrl 

Estado de São Paulo 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI If!l 345 DE 27 DE MARÇO DE 1972. 

Autoriza o Executivo a ••ld.allr 
convlnio com a Santa Oa• d.e • 
JfisericÓrdi.a de· Ubatu.'ba. 

F A ç O S A B E R qu• a oa.nar.. llmli.cipal/ 
aprovou e eu aanêióno e promu1go a aeguinte Lei: 

J.rt. ia - Fica o Executivo autorizado a asaiD&r convim.o coa a 
Santa Casa de MiaericÓrdi.a de Uba.tuba, dHtiD&do :-. . à 
prestação de assistência médico hospitalar ao• iD4i~ 
gentes, mediante a aubvenção de Or$ 36.000,00 (t~ 
ta e seis mil cruzeiros), a ser paga no oorr•nt• 
exercício • 

.t.rt. 22 - A• despesa• decorrente• desta 1•1 correrão per ao.ata 
da verba 09.1.321679 - Subvenções Sociai• diveraa• -
do orçam.ent o Tigent e. 

Art. 31 - E•ta 1.ei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispoaiçÕes em contrário. 

ço de 1972. 

Publicado e Registrado na Seção de ~pediea
te do Serviço d• Admizdstração, da Prefeitura JfwU.cip&l da J:il

thcia Balneária de Ubatuba, em 27 de março de 1972.-

Iliete de iveira Lop•r--
Chefe da Seção de Expediente 
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